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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 093/CORREG, de 28 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União 

nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 

de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 

149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.153866/2015-11, resolve: 

Art. 1º RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada pela Portaria nº 122/CORREG/FUNAI, de 

21/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28/08/2017, e tendo como último ato a recondução por meio da Portaria n º 

041/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 048 de 21 de março de 2018, 

para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e 

fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 094/CORREG, de 28 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União 

nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de  23 

de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 

149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.153869/2015-55, resolve: 

Art. 1º RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 118/CORREG/FUNAI, de 

21/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28/08/2017, e tendo como último ato a recondução por meio da Portaria n º 

042/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 048 de 21 de março de 2018, 

para dar continuidade ao apuratório de possíveis  irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e 

fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 095/CORREG, de 28 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União 

nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 

de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 

149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.107796/2015-20, resolve: 

Art. 1º RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 124/CORREG/FUNAI, de 

21/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28/08/2017, e tendo como último ato a recondução por meio da Portaria nº 

043/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 048 de 21 de março de 2018, 

para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado , bem como outros atos e 

fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 096/CORREG, de 28 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União 

nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 

de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 

149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.153868/2015-19, resolve: 

Art. 1º - RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 119/CORREG/FUNAI, 

de 21/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28/08/2017, e tendo como último ato a recondução por meio da Portaria 

nº 044/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 048 de 21 de março de 2018, 

para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e 

fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 097/CORREG, de 28 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União 

nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de  23 

de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 

149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.153867/2015-66, resolve: 

Art. 1º RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 120/CORREG/FUNAI, de 

21/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28/08/2017, e tendo como último ato a recondução  por meio da Portaria nº 

047/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 048 de 21 de março de 2018, 

para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e 

fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão; 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 098/CORREG, de 28 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União 

nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 

de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 

149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.153865/2015-77, resolve: 

Art. 1º RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 123/CORREG/FUNAI, de 

21/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28/08/2017, e tendo como último ato a recondução por meio da Portaria nº 

048/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 048 de 21 de março de 2018, 

para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e 

fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 099/CORREG, de 28 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União 

nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de  23 

de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 

149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.062465/2013-91, resolve: 

Art. 1º RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 044/CORREG/FUNAI, de 

21/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28/08/2017, e tendo como último ato a recondução por meio da Portaria n º 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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055/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 28/03/2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 055 de 03 de abril de 2018, para 

dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e fatos 

conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 100/CORREG, de 28 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União 

nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de  23 

de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 

149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.031856/2015-26, resolve: 

Art. 1º RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 121/CORREG/FUNAI, de 

21/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28/08/2017, e tendo como último ato a recondução por meio da Portaria nº 

049/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/04/2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 048 de 21 de março de 2018, 

para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas no processo acima citado, bem como outros atos e 

fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

PORTARIA Nº 101/CORREG, de 28 de maio de 2018. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 

novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 

1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da União 

nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 

de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 

149, da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.153870/2015-80, resolve: 

Art. 1º RECONDUZIR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº 116/CORREG/FUNAI, de 

21/08/2017, publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 28/08/2017, e tendo como último ato a recondução por meio da Portaria n º 

046/CORREG/FUNAI/MJ/2018, de 19/04/2018, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 048 de 21 de março de 2018, 

para dar continuidade ao apuratório de possíveis irregularidades apontadas  no processo acima citado, bem como outros atos e 

fatos conexos que emergirem no curso da apuração; 

Art. 2º Conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para a realização e conclusão dos trabalhos da referida Comissão;  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Corregedor 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL MARANHÃO 

PORTARIA Nº 010/CR-MA, de 28 de maio de 2018. 

A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada, pela Portaria nº 948/PRES, de 12 de setembro de 2017, no uso das 

atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017 e de 

acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  resolve: 

Art. 1º Designar os servidores    RAIMON RAIMERE DOS SANTOS MOTA,  matrícula  nº 1816061, CPF nº 629.503.553-15,  e  

FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA,  matrícula  nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30, como Gestores de Contrato, titular e 

substituto,  respectivamente, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução do Contrato nº 71/2018,  celebrado entre esta 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI e  a empresa IMPERAVEL – IMPERATRIZ VEÍCULOS e LOCADORA LTDA CNPJ:  

035.98276/0001-01, referente a locação de veículos. 

Art. 2º Designar o servidor FRANCISCO MARTINS TEIXEIRA, matrícula nº 1654826, CPF nº 231.664.228-30,  como Fiscal 

Administrativo, para auxiliar o Gestor do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido contrato em seus 

aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos.  

Art. 3º O Gestor, Fiscal e seu substituto têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

ELIANE DE JESUS ARAÚJO DA SILVA 

Coordenadora Regional Substituta 

PORTARIA Nº 011/CR-MA, de 28 de maio de 2018. 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO MARANHÃO-MA, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada, pela Portaria nº 948/PRES, de 12 de setembro de 2017, no uso das 

atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017 e  de 

acordo com o previsto no art. 67da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores  RAIMON RAIMERE DOS SANTOS MOTA, matrícula  nº 1816061, CPF nº 629.503.553-15,  e 

WANESSA DE MENESES SOUSA,  matrícula  nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04, como Gestores de Contrato, titular e 

substituto,  respectivamente, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução do Contrato nº 70/2017,  celebrado entre esta 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI e  a empresa FORTE LIMP ADM e SERVIÇO EIRELI -ME CNPJ:  16.830096/0001-55. 

Art. 2º Designar a servidora WANESSA DE MENESES SOUSA, matrícula nº 1632960, CPF nº 671.988.803-04, como Fiscal 

Administrativo, para auxiliar o Gestor do Contrato quanto ao acompanhamento e execução do objeto do referido contrato em seus 

aspectos administrativos, no âmbito das atribuições do Serviço de Contratos.  

Art. 3º O Gestor, Fiscal e seu substituto têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da FUNAI, em especial nas Sessões II e IV, do Capítulo III da mesma norma. 

Art. 4º Revogar a Portaria nº 003/CR-MA, de 22.09.2017, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI nº 09-10, de 18.10.2017. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver. 

ELIANE DE JESUS ARAÚJO DA SILVA 

Coordenadora Regional Substituta 

 


